


Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFA-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

33891

13/10/2025 17:14:58 10/2025 NFA2TKvji

108.954.596-71 NFAmoDJCo5 BETIM - MG

JUPITER ,122 - CAMPOS ELÍSEOS CEP: 32661-812

(31)99943-5870 Quintellawq@gmail.com

INSTITUTO ISESSELAGBA IJO IFA AJISEIFALA

72151757 CONTAGEM - MG

institutoijoifaajiseifala@gmail.com

8.02 / 859299900 - ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Ação realizada em Contagem-MG, conforme o TF-026.2024. Esta ação está vinculada ao valor referente à prestação de serviços para aula/oficina de Rap (Ritmo e Poesia)   do
evento ¿Circula Hip Hop 2025 ¿ Batalha da Jabu¿, para execução da Emenda Parlamentar, Projeto Casa da Democracia, parceria entre a Secretaria Municipal de Direitos Humanos
e Cidadania ¿ SMDHC e Instituto Ijo Ifa Ajiseifala, residente na Rua Tenente Serpa, 46, loja 01, bairro Novo Progresso, CNPJ 44.554.455/0001-24.

Parceria TF-026.2024 ¿ Período de prestação de serviços: 11/10/2025.

0,000,00 0,00 0,00 0,00

300,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

Wellington Felipe Farias Quintella

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

44.554.455/0001-24

RUA TENENTE SERPA ,46 - NOVO PROGRESSO 1A SEC CEP: 32146-030

Local da Prestação CONTAGEM - MG

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

6,00

( ) Sim (X) Não

0,00

2,00

300,00

300,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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Certificamos que Wellington Felipe farias Quintella participou da 
oficina MC.Lab Som na Tela - Laboratório Imersivo de Criação 

Audiovisual - que aconteceu durante a programação do Festival 
MC 2022 | Movimento Cidade, com carga horária  total de 20 (vinte) 

horas, e que foi realizada dos dias 15 a 19 de  agosto de 2022.

Diretor de Produção
Leonardo Alves

Diretora de Programação
Júlia Aguiar da CostaVitória, ES

15 a 19 de agosto de 2022



MOV.CIDADE / CONTRATO Nº 086/2022
Mostra de Criatividade e Sustentabilidade Urbana do Espírito Santo - ES

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICA ESPECIALIZADA

CONTRATANTES: PURI PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.625.380/0001-09, com sede na Rua Jarbas Coelho, 484, São Gabriel, Muqui - ES,
CEP 29.480-000, neste ato representada por seu titular SULLIVAN SILVA, brasileiro,
solteiro, jornalista, nascido em 23/11/1993, identidade 3.192.728 SSP-ES, no do CPF
142.471.797-30, residente e domiciliado na Rua Henrique Novaes, 150, Centro,
Vitória - ES, CEP: 29.010-490 e endereço eletrônico
sullivan.puriproducoes@gmail.com, co-realizadoras do projeto “MoV.Cidade
2022”, conforme o contrato de co-produção n° 1/2022;

CONTRATADA: WELLINGTON FELIPE FARIAS QUINTELLA, inscrita no CPF sob o
número 108.954.596-71, localizada na Rua Júpiter, nº122 - B, Campos Elíseos, Betim
- MG, CEP: 32661-812 e no Registro Geral sob o 17.639-860 SSP-MG, telefone para
contato nª (31) 999435870 e endereço eletrônico quintellawq@gmail.com.

Pelo presente instrumento particular, com fundamento nos artigos 593 e seguintes
do Código Civil Brasileiro, as partes firmam entre si contrato de locação de bens
móveis e de prestação de serviços de natureza técnica especializada, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente contrato estabelece os termos da prestação de serviços de
apresentação da artista “Quintella WQ” representado neste contrato como
Wellington Felipe Farias Quintella com a música "Desce + Um Litrão" para o
projeto Prêmio Mc.Música no dia 20 (vinte) de agosto de 2022, como parte da
programação do “Movimento Cidade 2022”, aqui compreendidos quaisquer de
seus subprodutos, ou edições, tais como “Movimento Cidade - Edição Start”,
“MC.Arte”, “MC.Mulheres” ou “Cidade Pedal”.

VOE PRODUÇÕES  |  CNPJ: 37.281.569/0001-82  •  CAJU PRODUÇÕES  |  CNPJ: 04.585.783/0001-73
PURI PRODUÇÕES | CNPJ: 33.625.380/0001-09

Rua Doutor Antônio Honório, 70, Bento Ferreira - CEP: 29.050-770 - Vitória - ES

mailto:sullivan.puriproducoes@gmail.com


MOV.CIDADE / CONTRATO Nº 086/2022
Mostra de Criatividade e Sustentabilidade Urbana do Espírito Santo - ES

§1°: Os serviços objeto do presente contrato não possuem natureza trabalhista,
sendo prestados sem exclusividade, ficando o contratado livre para assumir
paralelamente outros contratos, desde que sem prejuízo à realização dos serviços
objeto do presente contrato.

§2°: Todas as informações a que a CONTRATADA tiver acesso para a execução
de suas atividades, sejam orais, escritas ou disponíveis por meio digital, devem ser
tratadas como informações confidenciais, mesmo após o fim do contrato, salvo
quando explicitamente classificadas como informações públicas. Sua divulgação
configura infração contratual grave que autoriza a imediata rescisão do presente
contrato, sem prejuízo da indenização pelas perdas e danos decorrentes do
vazamento da informação.

§3°: O Festival MC terá cobertura audiovisual e/ou transmissão virtual ou em
outros meios de comunicação, de modo que a CONTRATADA autoriza a
reprodução fotográfica, a gravação, a transmissão sonora e visual, a
publicação, a distribuição ou a divulgação da apresentação, de seus registros e
de sua programação em quaisquer meios ou veículos de comunicação por
parte da CONTRATANTE, sem que isso constitua direito a qualquer pagamento
além daqueles previstos na cláusula quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA
Pelo presente, a CONTRATADA se obriga a realizar a apresentação objeto do
presente contrato com zelo e pontualidade, de acordo com as determinações
da CONTRATANTE e respeitando o ordenamento jurídico vigente.

Parágrafo único: A disponibilidade das ferramentas e recursos necessários para a
realização da apresentação é de responsabilidade da CONTRATADA, salvo
quando expressamente dispensada pela CONTRATANTE.
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MOV.CIDADE / CONTRATO Nº 086/2022
Mostra de Criatividade e Sustentabilidade Urbana do Espírito Santo - ES

CLÁUSULA TERCEIRA
Pelo presente, a CONTRATANTE se obriga a disponibilizar as informações
necessárias e o suporte técnico acordado para a prestação dos serviços
descritos na cláusula primeira, bem como a pagar ao artista vencedor a
premiação no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

§1º: A apresentação não dá direito à remuneração em dinheiro. Apenas uma
das três atrações selecionadas para se apresentar em cada dia de evento será
nomeada a vencedora do dia, através da escolha do Júri do Prêmio Mc.Música.

§2º: Os pagamentos relativos ao disposto no caput se darão em uma única
parcela, a ser paga em até 10 (dez) dias após a realização do Festival, mediante
entrega de recibo assinado, conforme orientações do setor administrativo.

CLÁUSULA QUARTA
A disponibilidade de ferramentas e recursos necessários para a realização do
trabalho é de responsabilidade da CONTRATADA, salvo quando expressamente
dispensado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA
O presente contrato se encerrará com o cumprimento de obrigações previstas
na cláusula primeira ou, antecipadamente, mediante notificação de qualquer
das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de multa no
valor de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA SEXTA
As partes declaram conhecer e agir em conformidade às normas previstas na
legislação brasileira, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados. Comprometem-se, portanto, a, no exercício das atividades previstas
no presente contrato, não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou
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vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles
relacionadas ou ainda a qualquer pessoa, empresa ou entidade privada com o
objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente, bem como a não​​ praticar qualquer ato que possa
caracterizar preconceito ou discriminação de qualquer natureza. Além disso, as
partes se comprometem a adotar boas práticas de monitoramento e verificação
do cumprimento das leis, com o objetivo de prevenir atos ilícitos ou atitudes
discriminatórias suas ou de terceiros envolvidos nas atividades do projeto.

Parágrafo único: A violação desta cláusula será considerada infração grave às
obrigações contratuais do presente acordo e, portanto, configurará justa causa
para sua rescisão, a critério da CONTRATANTE, sem que acarrete a ela qualquer
ônus e sem prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da eventual
infração.

CLÁUSULA SÉTIMA
Fica eleito o foro da Comarca de Vitória - ES para dirimir qualquer questão
relativa ao presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro.

As PARTES concordam com a possibilidade de assinatura em forma eletrônica do
presente contrato, nos termos dos parágrafos 1° e 2° do artigo 10 da medida
provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, admitindo como válido o meio de
comprovação de autoria e integridade indicado pela CONTRATANTE.

E por estarem as partes assim ajustadas, firmam em meio eletrônico o presente
contrato particular.
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INSTITUTO AYEBRASIL – IAB 

Ref.: T.F. 026/2024 – CASA DA DEMOCRACIA – SMDHC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (BATALHA DA JABU) 

N° 0058/2025 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o INSTITUTO AYEBRASIL – IAB, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.554.455/0001-24, com sede na Rua 

Tenente Serpa nº 46, loja 01, Bairro Novo Progresso, Município de Contagem/MG, CEP 32.115-

180, neste ato representada por sua Presidente Lorena de Castro Cotta, CPF nº 012.997.746-

28, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, WELLINGTON 

FELIPE FARIAS QUINTELLA, inscrito no CPF nº 108.954.596-71, residente à Rua Júpiter nº 122, 

Bairro Campos Elíseos, CEP: 32.672-030 – Betim/MG, doravante denominado CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas 

e condições abaixo, fazendo expressa referência ao Termo de Fomento nº 026/2024 – Seleção 

nº 275 – Proposta nº 485/2024 – Emenda Parlamentar nº 0044 – Casa da Democracia, ao qual 

este contrato se vincula, bem como pela Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil), Decreto Municipal nº 30/2017, dos Artigos 29 e 30, inciso VI, 

art. 32, da Lei Federal nº 13.019/14; §§ 3º e 4º do art. 2° do Decreto Municipal nº 30/2017, Lei 

Municipal nº 4.910/2017 e Lei Orçamentária Anual nº 4.923/2018 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE RAP (RITMO E 

POESIA), PARA O EVENTO “CIRCUITO HIP HOP 2025 – BATALHA DA JABU”, no dia 11 de 

outubro de 2025, no local: Praça Tiradentes - Centro – MG, 32041-770 – Contagem/MG, em 

atendimento ao Plano de Trabalho aprovado e vinculado ao Termo de Fomento nº 026/2024. 

O serviço será executado conforme Plano de Trabalho, metas e cronograma aprovados, 

observando as exigências legais e normativas da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal 

nº 30/2017 e Manual de Execução e Prestação de Contas – 2ª Revisão. 

A presente contratação é feita em caráter de não exclusividade, sujeita a processo de cotação 

de preços, constituindo expectativa de demanda, não estando o IAB vinculada à observância de 

qualquer número de eventos ou ações, não cabendo ao CONTRATADO o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação caso não atingida sua expectativa. 

A execução dos serviços ocorrerá na data(s) e local(is) especificados no Plano de Trabalho 

aprovado e no cronograma do Termo de Fomento, devendo ser cumprida no período pré-

estabelecido, com data definida para terminar, encerrando-se as horas/aulas pactuadas e sem 

possibilidade de expansão de prazo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 



a) Executar os serviços conforme especificações, metas e prazos definidos no Plano de 

Trabalho; 

b) Manter sigilo sobre informações e documentos a que tiver acesso em razão da execução do 

contrato; 

c) Apresentar relatório de execução contendo descrição das atividades, carga horária, 

resultados alcançados e evidências do cumprimento das metas; 

d) Emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) em nome da CONTRATANTE, com CNPJ e 

descrição detalhada do serviço prestado; 

e) Manter-se regular perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como perante o 

INSS e o FGTS, apresentando as certidões atualizadas no ato do pagamento; 

f) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do serviço, não havendo vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Responder por eventuais prejuízos causados por dolo ou culpa, garantindo o direito de 

regresso à CONTRATANTE; 

h) Cumprir com as exigências de pesquisa de mercado quando aplicável, mantendo cópia dos 

três orçamentos ou comprovação de compatibilidade de preço para a representação e eventual 

auditoria; 

i) Permitir o acompanhamento e fiscalização in loco pela CONTRATANTE ou órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar os recursos necessários à execução do objeto; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

c) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor total deste contrato é de R$ 300,00 (trezentos reais), incluídos todos os encargos, 

tributos, materiais e despesas necessárias. 

O pagamento será realizado por depósito bancário na conta indicada pelo CONTRATADO, 

boleto bancário ou PIX, no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega da documentação 

comprobatória: 

 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; 

 Certidões de regularidade fiscal; 

 Relatório de execução dos serviços. 

A liberação do pagamento fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal e ao 

cumprimento integral do objeto. 



Havendo pagamento indevido, o CONTRATADO deverá restituir os valores no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cobrança administrativa e/ou judicial. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada pela Coordenação do Projeto Casa da Democracia 

e pelos órgãos de controle da Prefeitura de Contagem. 

O CONTRATADO obriga-se a fornecer todas as informações solicitadas e disponibilizar 

documentos, inclusive originais, sempre que requerido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, 

nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas; 

b) Apresentação de documentos falsos ou omissão de informações relevantes; 

c) Desvio de finalidade ou descumprimento do Plano de Trabalho; 

d) Ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize a execução. 

Em caso de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter os valores devidos até o limite do prejuízo 

apurado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

Sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, a CONTRATANTE poderá aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes sanções: 

a) Advertência formal; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

c) Rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DE IMAGEM E MATERIAL DIDÁTICO 

O CONTRATADO autoriza o uso de sua imagem e do material didático produzido para fins 

institucionais, comprovação de resultados e divulgação pública do projeto, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA INTEGRIDADE E COMPLIANCE 



As partes se comprometem a observar a legislação anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e demais normas aplicáveis, vedando qualquer 

ato de fraude, suborno ou desvio de finalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Contagem/MG para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes deste contrato. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Contagem, 09 de outubro de 2025. 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

Lorena de Castro Cotta 

Dados: 2025.10.09 09:58:18 -03'00' 

INSTITUTO AYEBRASIL – IAB 

CNPJ: 44.554.455/0001-24 

Presidente: Lorena de Castro Cotta 

 

CONTRATADO 

 

 

 

WELLINGTON FELIPE FARIAS QUINTELLA 

CPF: 108.954.596-71 

 



RELATÓRIO DAS ATIVIDADES/ATESTO 

INSTITUTO AYE BRASIL TF 026/2024 - Casa da Democracia 

NOTA FISCAL Nº: 33891 VALOR: R$ 300,00 

Prestador de Serviço: WELLINGTON FELIPE FARIAS QUINTELLA 

Nº Contrato IAB: 0058/2025 

Objetivo: SERVIÇOS COMO OFICINEIRO(A) DE RAP/RITIMOS 

Data da Entrega: 11/10/2025 COMPETÊNCIA: 10/2025 

Atividades executadas: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO INSTRUTOR(A)/OFICINEIRO(A) DE RAP/RITIMOS PARA O 

EVENTO - CIRCULA HIP-HOP 2025 - BATALHA DO JABU. 

É de inteira responsabilidade do Instituto Aye Brasil - IAB o acompanhamento, monitoramento 

e avaliação das atividades executadas na prestação do serviço, conforme lotação do referido 

prestador de serviço. 

Houve cumprimento e eficácia no serviço contratado? 

(X) SIM  () NÃO       

ATESTO (X)SIM  () NÃO 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço 

SEDE: Rua Tenente Serpa nº 46 loja 01 – Novo Progresso – Contagem/MG - CEP 32115-180 

Tel. 31 99269 57 82    Email:  institutoijoifaajiseifala@gmail.com 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma digital 
por Lorena de Castro Cotta 
Dados: 2026.03.20 10:09:51 
-03'00'


